
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE TURISMO ESPORTE, CULTURA, EVENTOS E JUVENTUDE 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 

1. OBJETO  

Contratação de empresa para fornecimentos de camisas personalizadas.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

1 CAMISAS PERSONALIZADA 
CAMISA PERSONALIZADAS MODELO DRY FIT COM ELASTANO DE 1° 
LINHA, PROTEÇAO UV50, GOLA SOBREPOSTA E DESIGNER EM 
SUBLIMAÇÃO TOTAL DE ACORDO COM MODELOS E FORMATOS 
ENVIADOS PELA SECRETARIA DE ESPORTES. 
TAMANHOS: P, M, G, XG E XXG 

UN 800 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de camisas personalizadas 

justifica-se pela necessidade de atendimento às demandas do evento “Trilhão de 

Sant’Ana”, que será realizado no dia 21 de junho de 2026, na localidade de Morro Grande. 

As camisas serão destinadas aos participantes do evento, proporcionando identificação 

visual, padronização e maior conforto durante a realização das atividades esportivas.  

O “Trilhão de Sant’Ana” faz parte do calendário oficial de eventos do município, sendo 

considerado um evento de grande relevância cultural, esportiva e turística, atraindo 

significativo número de participantes da cidade e também de municípios vizinhos. Além 

de promover o incentivo ao esporte e ao lazer, o evento contribui diretamente para o 

fortalecimento do turismo local e para a movimentação da economia do município, 

beneficiando o comércio e diversos setores de serviços. 

3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

Justifica-se a realização da contratação por dispensa de licitação em razão de não haver, 

atualmente, pregão vigente ou processo licitatório em andamento que contemple o 

fornecimento do objeto pretendido. Ressalta-se ainda que, devido ao trâmite processual 

necessário para realização de procedimento licitatório convencional, não haveria tempo 

hábil para conclusão do certame e posterior entrega dos materiais antes da data prevista 

para o evento. 

Dessa forma, considerando a proximidade da realização do evento, a necessidade 

administrativa e o interesse público envolvido, a contratação por dispensa mostra-se a 

medida mais adequada para assegurar o atendimento da demanda em tempo oportuno, 

observando os princípios da eficiência, economicidade e continuidade das ações da 

Administração Pública. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE TURISMO ESPORTE, CULTURA, EVENTOS E JUVENTUDE 

 

 

 

4. LOCAL DE UTILIZAÇÃO/ENTREGA/EXECUÇÃO 

O serviço deverá ser entregue em remessa única, 10 dias após empenho.   

Local da entrega: Sede da SETECEJ localizada na Rua Alfredo Jacinto Franco, nº80, 

Novo Centro – São José do Vale do Rio Preto.  

 

5. PRAZO E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO  

Entrega 10 dias após empenho.  

 

6. FISCAIS DO CONTRATO OU DA ENTREGA  

 - LARISSA MUNIZ DE ANDRADE RODRIGUES – 6372 

DIRETORA DE ESPORTES 

 

- HEITHOR DA SILVRA BRANCO – 6002 

CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA 

 

Atenciosamente, 

 

LUCAS DUARTE RABELLO 
Secretário de Turismo, Esportes, Cultura Eventos e Juventude  

Matrícula: 6355 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

9A724D7EE8E141AE9EFF92A45B7EFF1A

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/9A724D7EE8E141AE9EFF92A45B7EFF1A

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/9A724D7EE8E141AE9EFF92A45B7EFF1A
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